
ESTADO DO ESPíRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM NO O5I2O22

Colatina, 03 de janeiro de 2022.

llusúíssimo Senhor Presidente,

Submeto a apreciação dos Nobrês Vereadores o Projeto de Lei n' , que

..ALTERA LEI COMPLEMENTAR NO 85 QUE REORGANIZA E APROVA A NOVA

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA, PREVISTA

NA LEI COMPLEMENTAR NO O32/2OO5 E DÁ OUTRAS PROUDÊNGIAS,,.

Trata-se de projeto de lei oriundo do Relatório de Levantamento O1l2O21 da Controladoria-
Geral do Município ao Prefeito Municipal de Colatina recomendando a adequação da
estrutura de cargos comissionados do Município. No levantamento realizado pelo órgão de
controle interno foi apontado pela Equipe de Auditoria a Desatualização do Quadro de Cargos
Comissionados, Ausêncra de requisitos e descrição de atribuiçôes dos cargos na Lei Municipal
Complementar, Divergência na nomenclatura dos cargos, Defasagem dos valores dos
vencimentos dos cargos em comissão.

Quanto a defasagem dos valores dos vencimentos dos cargos em comissão, durante a

execução dos trabalhos de auditoria foi realizada uma pesquisa salarial nos Portais de
Transparência Ívlunicipal para perceber como os demais municípios têm realizado as
remuneraçôes de seus servidores para os cargos específicos e/ou similares aos de Colatina/
ES. Nessa pesquisa salarial foi utilizado como criterio para escolha da amostra os municípios
do estado do Espírito Santo com receita anual em 2020 similares ao Município de Colatina,
conforme Sistema CidadES do TCEES.
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Nessa amostra foram selecionados os cargos comtssionados nos municípios de Aracruz,
Linhares e ltapemirim, conforme dados demonstrado abaixo:

CARGOS
Atuais

Vencimentos

Colatina Aracruz Linhares Itapemirim

Secretário Mqnicipal R$ 4.096,65 R$ 1 3.018,48 R$ 9.859,82 R$ 8 837,62
Controlador-Geral R$ 4.096,65 R$ 7.341,59 R$ 9.859,82 R$ 8 837,62
Procurador-Gera| R$ 9.3í6,34 R$ 13.418,48 R$9.859,82 R$ í3 599,04

Assessores R$ 3.009,51 R$ 7.232,50 R$4.507,81 R$ 5.744,45
Su rintendentes R$ 2.397,89 R$ 2.630 04 R$3.365.44 R$ s 744.45
Coordenadores R$ 1.335,7í R$ 2.630,04 R$2.019,26 R$ 2.086,97

Tabela 1: Dados extraÍdos do Poftal da Transparência dos Município em 24/09n021

Assim, é possível considerar que os patamares de vencimentos dos cargos comtssionados da
administraçáo direta do município de Colatina/ES não encontram-se em patamares
interessantes e atrativos. A literatura já demonstrou fartamente que a remuneração tem
impacto direto no aproveitamento mais assertivo dos servidores, desenvolvimento de
competências necessárias, melhoria da motivação e produtividade, sentimento de equidade e
valorizaçáo profissional, diminuição do absenteísmo e da rotatividade de pessoas, retenção
de colaboradores considerados talentos na organizaÇão, clima organizacional mais favorável
e auxílio na construção e na implementação das políticas.

A partir de estudos, adequações e atualizações, a Equipe de Auditoria produziu Relatório e
propôs mlnuta contemplando todos os cargos comissionados existentes no quadro municipal
de Colatina, assim como algumas alteraçôes de nomenclaturas, suas respectivas descrrçôes
de atribuições, quantitativo, carga horária, requisitos para investidura e vencimentos a ser
analisada e possivelmente aprovada pelo Chefe do Poder Executivo.

Além disso, foi detectado durantê a execução dos trabalhos de auditoria que a atual estrutura
de cargos do Município não atende as especificidades e condições de remessa de
informaçóes ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo impostas pela lnstrução
Normativa 38 do TCEES e pelo Sistema CidadES da Corte de Contas, resultando em
inconsistências que prejudicam as prestaçôes de contas na forma exigida pela respectiva
Corte de Contas.

lmportante mencionar que o presente Projeto de Lei apenas reorganiza a estrutura de cargos
comissionados do município atendendo aos princípios da legalidade, impessoalidade, morali-
dade, interesse público, eficiência, eÍicácia e efetividade.

Quanto a estrutura, plano de cargos e salários, plano de carreira dos servidores efetivos mu-
nicipais, salientamos que a Administração Municipal está em contratualização com empresa
por meio do Pregão Presencial 9012021, Processo 02171112021 cujo objeto é O objeto da
presente licitação é a contratação de empresa especializada para elaboração do Plano de
Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores Municipais e Reestruturação Organizacional das
Secretarias da Prefeitura Municipal de Colatina, com sistema de impactos financeiros projeta-
dos anualmente e com projeções automáticas para as remuneraçóes e para os enquadra-
mentos horizontais por tempo de serviço, através da Secretaria Municipal de Recursos Huma-
nos.

Por fim, frise-se que uma marca, dentre outras, da atual gêstão está na capacidade e valori-
zaçâo de seus profissionais e na constante busca de um quadro técnico de excelência, consi-
derando que a qualidade dos recursos humanos é um dos fatores de sucesso ou Íracasso no
serviço público.
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Dessa forma submetemos ao exame dessa Egrégia Câmara Municipal o Projeto de
Lei n" _, que "ALTERA LEI COMPLEMENTAR No 85 OUE REORGANIZA E

APROVA A NOVA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
COLATINA, PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR NO 032/2005 E DÁ OUTRAS
PROV|DÊNCIAS".

Em tempo, solicito as providências de Vossa Excelência no sentido de remeter ao
Plenário a matéria citada, par^a que seja apreciada e aprovada pelos ilustres
membros, em REGIME DE URGENCIA, por meio de sessão extraordinária.

Espera-se que essa Casa de Leis, imbuída do compromisso com o povo, aprovem o
presente PROJETO DE LEl, tal como redigido o que viabilizará os trabalhos no
âmbito do Poder Executivo.

Atenciosamente,

GUERINO BAL
Prefeito Municipal de Colatina
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PROJETO LEI COM PLEMENTAR NO @3 )§UJ

ALTERÂ LEI COMPLEMENTAR NO 85
OUE REORGANIZA E APROVA A NOVA
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE
COLATINA, PREVISTA NA LEI
coMPLEMENTAR tt' ogzzoos e oÁ
ourRAS pnouoÊrucns:

a cÂnaeRa MUNtctpAL DE coLATtNA, Do ESTADo oo espíRro sANTo, no uso de

suas atribuições legais, Aprova:

Artigo ío - Esta lei altera a organização de cargos comissionados na estrutura administrativa
da Prefeitura Municipal de Colatina para Íins regularizar inconsistência no envio de
informações ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo e adequação de vencimentos
da estrutura de acordo com a atual organização da administração pública direta municipal.

Artigo 20 - Os cargos comissionados de Analista Tributário, Fiscal e Contábil, Analista em

Gestão de Compras, Analista em Gestão de Almoxarifado e Patrimônio, Analista de
lnfraestrutura Rural e Analista de Gestão Administrativa, passarão a denominar-se Secretário
Municipal Adjunto.

Artigo 3o Face a alteração do Artigo 20, o parágrafo único do artigo 33 da Lei complementar
no 085t2017 , que trata da estrutura básica da Secretaria lvlunicipal da Fazenda fica alterado,
passando a vigorar com a segutnte redação:

'Art. 33 ...
Parágrafo Único. A Secretaria Municipal da Fazenda compreende em sua

estrutura as seguintes unidades:

| - Orgáo de Direção Geral:
1) Secretário Municipal da Fazenda

ll - Órgãos de Assessoramento Direto ao Secretário Municipal

a) - Junta de Recursos Fiscais
b) - Conselho de Contribuintes

lll - Superintendência de Fiscalização Tributária

lV - Superintêndência de Cadastro Econômico:
a) - Coordenadoria de Atendimento Empresarial

V - Superintendência de Cadastro lmobiliário
a) - Coordenadoria de Gestão lmobiliária
b) - Coordenadoria de Geoprocessamento

Vl - Superintendência de Arrecadação e Cobrança
a) - Coordenadoria de Dívida Ativa
b) - Coordenadoria e Apoio Tributário

Vll - Superintendência de Planejamento Orçamentário
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a) - Coordenadoria de Controle e ExecuÇão Orçamentária

Vlll - Superintendência de Gestão dê Recursos:
a) - Coordenadoria de Análise e Controle de Empenhos
b) - Coordenadoria de Liquidaçáo de Processos

lX - Superintendência de Controle Financeiro
a) - Coordenadoria de Pagamentos

X - Superintendência de Prestação de Contas e Convênios:
a) - Coordenadoria de Controle de Repasses de Convênio"

Artigo 4' Face a alteração do Artigo 2o, o parágraÍo único do artigo 34 da Lei complementar
no 08512017, que trata dâ estrutura básica da Secretaria Municipal de Administração fjca
alterado, passando a vigorar com a seguinte redaçáo:

"Art.34...
Parágrafo Único. A Secretaria Municipal de Administração compreende em sua
estrutura as seguintes unidades:

| - Superintendência de Licitação e Contratos
a) Coordenadoria de Licitações
a.1) Comissões Permanentes de Licitação
a.2) Pregoeiros e Equipe de Apoio
b) Coordenadoria de Contratos

ll - Superintendência de Pesquisa e Compra Direta:
a) Coordenadoria de Pesquisas de Preços
b) Coordenadoria de Padronização de Materiais e Serviços

a) Coordenadoria de Almoxarifado
b) Coordenadoria de Controle de Bens Móveis
c) Coordenadoria de Controle de Bens lmóveis

lll) Superintendência de Gestão Administrativa
a) Coordenadoria de Serviços Gerais
b) Coordenadoria de Protocolo
c) Coordenadoria de Arquivo Geral
d) Coordenadoria de Gestáo de Cemitérios

lV) Superintendência de Gestão da Frote Municipal
a) Coordenadoria dê Controle de Abastecimento
b) Coordenadoria de Controle de Manutenção"

6l

futiso 5" Face a alteração do Artigo 2o, o parágrafo únioo do ariigo 74 da Lei complementar
no 08512017, que trata da estrutura básica da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e
lnfraestrutura Rural fica alterado, passando a vigorar com a seguinte redação:

"Att.74 ...
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Parágrafo Único. A Secretaria Municipal dê Desenvolvimento e

Rural compreende êm sua estrutura as seguintes unidades:
lnfraestrutura

l- Superintendência de Serviços Rurais:
a) Coordenadoria do Horto Municipal;
b) Coordenadoria de lnfraestrutura Rural e Reservação Hídricas:

1) Gerência de Patrulha Mecanizada l;

2) Gerência de Patrulha Mecanizada ll;

3) Gerência de Patrulha Mecanizada lll;
4) Gerência de Patrulha Mecanizada lV;

c) Coordenadoria de Obras e Conservação de Estradas Vicinais;

ll - Superintendência de Desenvolvimento Rural:

a) Coordenadoria de Planejâmento Estratégico;

b) Coordenadoria de Fomento e lnfraestrutura e Assistência lntegrada;

c) Coordenadoria de Comércio e Agronegócio.

lll - Superintendência Administrativa;
'1) Coordenadoria de Suprimentos;

lV - Superintendência de Manutenção da Frota;

a) Coordenadoria de Abastecimentos;

V - Superintendência de Patrulha Mecanizada Região Sul;

a) Coordenadoria de Patrulha Mecanizada Região Sul;

Vl - Superintendência de Patrulha Mêcanizada Região Norte;

a) Coordenadoria de Patrulha Mecanizada Região Norte;

Artigo 60 Face a alteração do Artigo 20, o parágrafo único do artigo 76 da Lei Complementar
n 085t2O17, que trata da estrutura básica da Secretaria Municipal de Saúde fica alterado,
passando a vigorar com a seguinte redação:

"Art.76...
Parágrafo Único. A Secretaria Municipal de Saúde compreende em sua estrutura

as seguintes unidades:

I - Gabinete do Secretário Municipal de Saúde

ll - Coordenadoria do Fundo Municipal de Saúde

lll - Superintendência de Regulação, Controle e Avaliaçáo
a) Coordenadoria de Avaliação e Controle
b) Coordenadoria de Regulação da Atenção à Saúde

a) Coordenadoria do Pronto Atendimento Municipal

b) Coordenadoria da Central Municipal de Especialidades

lV - Superintendência de Planejamento das Ações de Saúde

Av. Ângelo Giuberti, 343 - B" Esplanada - Colatina/ES
(-Fp 29 702_aO2 _ TFt /FAX t27\ _1177_7004 -óIAutenticar documento em http://www3.camaracolatina.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 310035003300320035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 
MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



ESTADO DO ESPiRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
GABINETE DO PREFEITO

c) Coordenadoria de Saúde da Família
d) Coordenadoria de Unidades Básicas de Saúde
1) Gerência de Unidade Básica de Saúde I

2) Gerência de Unidade Básica de Saúde ll
3) Gerência de Unidade Básica de Saúde lll
4) Gerência de Unidade Básica de Saúde lV
5) Gerência de Unrdade Básica de Saúde V
e) Coordenadoria do Centro de Reabilitação Física Municipal

0 Coordenadoria de Testagem e Aconselhamento
g) Coordenadoria de Assistência Farmacêutica
h) Coordenadoria de Saúde da Criança
i) Coordenadoria de Saúde da lVlulher
j) Coordenadoria de Saúde do ldoso
k) Coordenadoria de Saúde Bucal
l) Coordenadoria do Centro de Atenção Psicosocial
m) Coordenadoria do Laboratório Central

V - Superintendência de Vigilância em Saúde:
a) Coordenadoria de Vigilância Sanitária
b) Coordenadoria de Vigilância Epidemiológica
c) Coordenadoria de Referência em Saúde do Trabalhador
d) Coordenadoria de Vigilância Ambiental e Zoonoses

Vl - Superintendência Administrativa:
a) Coordenadoria de Pequenos Rêparos
b) Coordenadoria de Serviços Gerais
- Gerência de Recursos Humanos
c) Coordenadoria de Educação Permanente
d) Coordenadoria de Almoxarifado"

Artigo 7o - Os cargos comissionados de Assêssor de Controle lnterno, Assessor Contábil,
Assessor Administrativo, Assessor Jurídico e Assessor Técnico passarão a denominar-se
Assessor Técnico, todos com vencimento e padrão hierárquico CC-5.

Artigo 8o - O cargo comissionado de Assessor Técnaco Especial (CC-6) fica transÍormado em
cargo comissionado de Superintendente (CC-6).

Artigo 9o Fica alterada a nomenclatura da Secretaria Municipal de Controle lnterno, passando
a denominar-se Controladoria Geral do Município.

Artigo í 0 Face a alteraçáo do Artigo 90, a redaÇão da Lei Complementar no 08512017 ,

passará a vigorar na com a seguinte redação:
| - No artigo '16, inciso l, letra d, deverá constar como nome da Secretaria Municipal a
denominação Controladoria-Geral do Município;
il - No CAPíTULo il- DAS coMpETÊNCtAS Dos óRGÃos, na sEÇÂo tv, deverá constar
como nome da Secretaria Municipal de Controle lnterno a denominação Controladoria-Geral
do Município;
lll - No artigo 31, caput, deverá constar como nome da Secretaria Municipal dê Controlê
lnterno a denominação Controladoria-Geral do Município;
lll - No artigo 32, caput, deverá constar como nome da Secretaria Municipal de Controle
lnterno a denominação Controladoria-Geral do Município;
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lV - No artigo 32, ParâgraÍo Unico, deverá constar como nome da Secretaria Municipal de
Controle lnterno a denominação Controladoria-Geral do Município;

Artigo í í - Ficam alterados os Anexos I lll inteoran têsdaLe Comolementar no

085t2017, passando a vigorar de acordo com os Anexos l, ll e lll que integram a presente Lei.

Artigo í2 Fica aprovado o Anexo V sobre REQUISITOS PARA INVESTIDURA, DESCRIÇÃO
DA§ATRIBUIÇOCS, CNRCN HORARIA, PADRÃO HIERÁRQUICO E VENCIMENTOS qUE

deverá ser inserido como ANEXO V na Lei Complementar 08512017.

Parágrafo Único. As competências, habilidades e atendimento aos requisitos legais dos

candidatos a cargos comissionados deverão ser objeto de análise pelo Poder Executivo em
entrevista a ser realizada pelo Secretário Municipal antes da nomeação e entrada em
exercÍcio.

AÉigo 13 A permanênciâ no cargo dos servidores atualmente nomeados em cargos
comissionados que não preencham os requisitos desta lei deverá ser avaliado pelâ gestão.

Artigo 14 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias consignadas no orçamento 2022, suplementadas se necessário.

Artigo í 5 Fica autorizado a abertura de créditos adicionais e especiais necessários ao

cumprimento desta lei.

Artigo í6 Os demais dispositivos constantes na Lei Complemêntar no 08512017, de 21 de
julho de 2017, que alterou a Lei Complementar no 032/2005 e dá outras providências",
permaneceráo inalterados.

Artigo í7 - Esta Lêi entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colatina, em XX de XXXX de XXXX

PreÍeito Municipal

Registrada no Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, em XX de XXXX de XXXX

Secretário Municipal de Gabinete.
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AN

ANEXO I

RANTE EMENTAR N"
ES REF E UA

Leqenda:

AP - Agente Político
CC - Cargos Comissionados

AP
cc- cc- cc- cc- cc- cc- cc- cc-
12345678

í/?§\:J

cc
-9

Secretana Municipal de Governo 01 03 16 03 02 07

Secretaria Municipal de Comunicação Social 01 02 03 01

Procuradoria-Geral Mu nicipal 01 01 04 04 04

Controladoria-Geral MuniciPal 01 0'1 03

Secretaria Municipal da Fazenda 01 03 01 08 10

Secretaria Municipal de Habitação e
Regularização Fundiária

01 01 02

Secretaria Municipal de Administraçâo 01 02 01 04

Secrêtaria Municipal de Recursos Humanos 01 02 07 01

Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e
lnovaÇâo

01 01 o4 01

Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Urbano e Meio Ambiente

01 02 03 07 10

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e
lnfraestrutura RuÍal

01 01 06 10 04

Secretaria Municipal de Educação 01 04 15 15

Secretaria Municipal de Saúde 01 01 07 24 06 05

Secretaria Municipal de Assistência Social 0í 11

Secretaria l\.4 unicipal de Obras 01 04 09

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 0'1 02 03

Secretaria [4unicipal de Esporte e Lazer 01 01 02 08

Secretaria Municipal de Transportê, Trânsito e
SeguranÇa Pública

0í 04 '10 10 03

Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico

01 01 UJ
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ESTADO DO ESP|RITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO II

ANEXO II - INTEGRANTE A LEI COMPLEMENTAR No xxx/xxxx
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ESTADO DO ESPiRITO SANIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO lll

ANEXO III - INTEGRANTE A LEI COMPLEMENTAR N'XXX/XXXX

CARGOS COMISSIONADOS, PADRÕES REFERENCIAIS, QUANTITATIVO E

VENCIMENTOS

CARGOS
PADRÃO

HIERÁROUICO
QUANTITATIVO VENCIMENTOS

Secretário Municipal AP 18 R$ 8.600,00

Controlador-Geral 01 R$ 8.600,00

Procurador-Geral 01 R$ 9.316,34

Procurador Geral Adjunto 01 R$ 6 424,63

Diretor Jurídico t-t--J 04 R$ 5 980,44

Secretário Municipal Adjunto CC-4 10 R$ 5.980,44

Assessor Técnico 05 R$ 4 009,51

Superintendente t-u-b 76 R$ 3.397,89

Coordenador cc-7 140 R$ 2.002,00

Gerente 43 R$ 1.550,00

Assistente Técnico cc-9 30 R$ 1 500,00

Av. Ângelo Giuberti, 343 - B" Esplanada - Colatina./ES
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ANEXO IV

ANEXO V da LC 85120'17

REQUISITOS PARA INVESTIDURA, DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÔES, CARGA HORÁRIA,
PADRÃO HIERÁRQUICO E VENCIMENTOS

Cargo SECRETARIO MUNICIPAL

Natureza Direção, chefia e assessoramento

Formação em nível técnico ou superior;
Conhecimento em lnformática;
CurrÍculo;
ldade mínima de 21 anos - art. 106, LOM;
Residência fixa no município - art. 106, LOM;
Pleno exercÍcio dos direitos políticos - art. í 06, LOM;
Não ter sofrido condenação criminal transitada
expressamente o impeça de assumir cargo público.

em julgado que

Atribuiçôês:
l. responder como titular da pasta e representar institucionalmente a secretaria junto

aos diferentes níveis de governo;
ll. articular os interesses da Secretaria junto as demais Secretarias e os demais órgãos
da estrutura organizacional do Município;
lll. responder e adotar medidas para o harmônico cumprimento de todas as

competências da secretaria em consonância com a legislação vigente;
lV despachar com o Prefeito Municipal;
V responder por contratos a Serem firmados pela SecÍetaria, bem como supervisionar,
acompanhar e avaliar os seus respectivos cumprimentos;
Vl. garantir suporte na gestão de pessoas, na administração de material, patrimônio,

informáiica e serviços para as áreas meios e finâlisticas da administração pública municipal;
Vll. planejar, coordenar e supervisionar ações, monitorando resultados e fomentando
políticas dê mudanÇa;
Vlll. exercer a direção geral, orientar, coordenar e fiscalizar os trabalhos dos órgãos que
lhe são diretamente subordinados além de estabelecer diretrizes para a atuação da
Secretaria Municipal;
lx. subsidiar o Prefeito no que concerne ao plane.jamento e ao processo decisório
relativo às polÍticas, programas, projetos e atividades de sua área de competência;
x. promover a integração com órgãos e entidades da Administração Municipal,
objetivando o cumprimento de atividâdes setoriais;
xl. coordenar a aplicação do planêjamento estratégico estabelecido para sua área;
Xll. avaliar desempenho e resultados dos programas, poetos e atividades empreendidos
sob sua responsabilidade;
Xlll. subsidiar as instâncias superiores conforme lhe seja solicitado, no que concerne ao
planejamento e ao processo decisório relativo às políticas, programas, projetos e atividades
de sua área de competência;
xlV utilizar recursos de lnformática;
xv. conduzir veículos oficiais sob sua guarda, quando necessário;
xvl. dar ampla divulgação as informações, normas e políticas públicas do Município;
xvll. participar de reuniôes, eventos e audiências quando convocado;
xvlll. realizar outras atividades correlatas no âmbito de sua competência, que lhe venham
a ser delegadas.

Carga Horária A disposição

Requisitos para
investidura:

Padrão
Hierárquico

Agente Político
(AP)
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
GABINETE DO PREFEITO

ncimentos R$ 8.600,00

Cargo CONTROLADOR GERAL

Requisitos para
investidura:

Natureza Direção, chefia e assessoramento

Formaçâo superior com registro no respectivo Conselho de Classe,
Preenchido preÍerencialmente por servidor ocupante de cargo efetivo de

auditor público interno (art. 8" LC 7312013);
Demonstrar conhecimento sobre matéria orçamentária, financeira,
contábil, juridica e administração pública, além de dominar os conceitos
relacionados ao controle interno e à atividâde de auditoria (art. 8" LC
73t2013),
Vedaçôes do art. 11. daLC7312013,
Declaração de não Parentesco;
Conhecimento em lnformática;
Currículo;
Nâo ter sofrido condenação criminal transitada em julgado que

expressamente o rmpeça de assumir cargo público.

Atribuições:
| - coordenar as atividades relacionadas com o Sistema de Controle lnterno da Prefeitura
Municipal, abrangendo as administraçóes Direta e lndireta, ou da Câmara Municipal,
conforme o caso, promover a integração operacional e orientar a elaboração dos atos
normativos sobre procedimentos de controle;
ll - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional, supervisionando ê

auxiliando as unidades executoras no relacionamento com o Tribunal de Contas do Estado,
quanto ao encaminhamento de documentos e iníormações, atendimento às equipes
técnicas, recebimento de diligências, elaboração de respostas, tramitação dos processos e
apresentação dos recursos;
lll - assessorar a administração nos aspectos relacionados com os controles interno e
externo e quanto à legalidade dos atos de gestâo, emitindo relatórios e pareceres sobre os
mesmos;
lV - interpretar e pronunciar-se sobre a legislaçáo concernente à execução orçamentária,
financeira e patrimonial;
V - medir e avaliar a eficiência, eficácia e efetividade dos procedimentos de controle interno,

através das atividades de auditoria interna a serem realizadas, mediante metodologia e
programação próprias, nos diversos sistemas administrativos da Prefeitura Municipal,
abrangendo as administrações Direta e lndireta, ou da Câmara Municipal, conforme o caso,
expedindo relatórios com recomendaçóes para o aprimoramento dos controles;
Vt - avaiiar o cumprimento dos programas, objetivos e mêtas espelhadas no Plano
Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento, inclusive quanto a ações
descentralizadas executadas à conta de recursos oriundos dos Orçamentos Fiscal e de
lnvestimentos;
Vll - exercer o acompanhamento sobre a observância dos limites constitucionais, da Lei de
Responsabilidade Fiscal e os estabelecidos nos demais instrumentos legais;
Vlll - estabelecer mecanismos voltados a comprovar a legalidade e a legitimidade dos atos
dê gestão e avaliar os resultados, quanto à eficácia, eficiência e economicidade na gestão
orçamentária, financeira, patrimonial e operacional da Prefeitura Municipal, abrangendo as
administraçôes Direta e Indireta, ou da Câmara Municipal, conÍorme o caso, bem como, na
aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;
lX - exercer o controle das operaçóes de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e
haveres do Ente;
X - supervisionar as medidas adotadas pelos Poderes, para o retorno da despesa total com
pessoal ao respectivo limite, caso necessário, nos termos dos artigos 22 e 2
Responsabilidade Fiscal;

3 da Lei de
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
GABINEÍE DO PREFEITO

Carga Horária A disposição

Padrão
Hierárquico

Vencimentos R$ 8 600,00

íqx
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Xl - tomar as providências, conforme o disposto no artigo 31 da Lei de Responsabilidade
Fiscal, para recondução dos montantes das dívidas consõlidada e mobiliária aos respectivos
limites;
Xll - aferir â destinação dos recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em viste as

restriçóes constitucionais e as da Lei de Responsabilidade Fiscal;
Xlll - acompanhar a divulgação dos instrumentos de transparência da gestáo fiscal nos

termos da Lei de Responsabilidade Fiscal, em especial quanto ao Rêlatório Resumido da

Execução Orçamentária e ao Relatório de Gestão Fiscal, aferindo a consistência das

informaçóes constantes de tais documentos;
iú - É"rtupà, áo pro""r.o de planejamento e acompanhar a elaboração do Plano
Plurianual, da Lei de Diretrizes OrÇamentárias e da Lei Orçamentária;
XV - manifestãr-se, quando solicitado pela administração, acerca da regularidade e

legalidade de processos licitatórios, sua dispensa ou inexigibilidade e sobre o cumprimento
e/ou legalidade de atos, contratos e outros instrumentos congêneres'
XVI - propor a melhoria ou implantação de sistemas de processamento eletrônico de dados

em todas as atividades da administração pública, com o objetivo de aprimorar os controlês
internos, agilizar as rotinas e mêlhorar o nível das informaçôes;
XVll - instiiuir e manter sistema de informações para o exercício das atividades finalísticas
do Sistema de Controle lnterno;
XVlll - veriÍicar os atos de admissão de pessoal, aposentadoria, reforma, revisão dê
proventos e pensão para posterior registro no Tribunal de Contas;
fti --' 

Ã""'"irà.i;r. ;ir;r!; de relátórios, auditorias, inspeções' pareceres e outros
pronunciamentos voltados a identificar e sanar as possíveis irregularidades;
XX - alertar formalmente a autoridade administrativa competente para que instaure

imediatamente a Tomada de contas, sob pena de responsabilidade solidária, as ações

destinadas a apurar os atos ou fatos inquinados de ilêgais, ilegítimos ou antieconômicos que

resultem em prejuízo ao erário, praticados por agentes públicos. ou quando não forem
prestadas as contas ou, ainda, quando ocorrer desfalque' desvio de dinheiro, bens ou

valores públicos;
XXI - revisar e emitir parecer sobre os processos de Tomadas de contas Especiais

instauradas pela Prefeitura Municipal, incluindo suas administrações Direta e lndireta, ou

pela câmara Municipal, conforme o caso, determinadas pelo Tribunal de contas do Estado;

XXll - representar ao TCEES, sob pena de responsabilidade solidária, sobre as

rrregularidades e ilegalidades identificadas e as medidas adotadas;
XXÍl - emitir parecei conclusivo sobre as contas anuais prestadas pela administração;
)«lV - realizar outras atividades de manutenção e aperfeiçoamento do Sistema de Controle

lnterno.
XXV - utilizar recursos de lnformática;
XXVI - conduzir veículos oficiais sob sua guarda, quando necessário;
XXVII - dar ampla divulgação as informações, normas e políticas públicas do Município;
)üVlll - participar de reuniões, eventos e audiências quando convocado;
XXIX - realizar outras atividades correlatas no âmbito de sua competência, que lhe venham

a ser delegadas.
XXX - responder como titular da Unidade Central de Controle lnterno

Agente Político
(AP)
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PRÉFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
GABINETE DO PREFEITO

o PROCURADOR GERAL

Natureza Direção, chefia e assessoramento

Requisitos
investidura:

Privativamente exercido por advogado inscrito nos quadros da Ordem
dos Advogados do Brasil - OAB, devendo ser detentor de notável saber
jurídico, reputação ilibada e ter 03 (três) anos de atividade jurídica
comorovada:

Para conirecirento em lnformática,
Currículo:
Declaração de náo Parentescoi
Não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado que
expressamente o impeça de assumir cargo público.

i:'Hrtt,r():ir"curadoria-cerat do Município. .rp"rint"nd", 
" "ooro"nr, 

.ras atividades e
orientar-lhe a atuação;
ll - despachar com o Prefeito Municipal;
lll - representar e defender o Município, por si ou através de Procurador Municipâl
designado, em juízo ou fora dele, praticando todos os atos que se fizerem necessários aos
seus interesses ou sua defesa; confessar poderes na instância Superior, e, inclusive
substabelecer;
lV - defender, nas aÇóes diretas de inconstitucionalidade, a norma legal ou ato normativo,
objeto de impugnação;
V - apresentar as informaçóes a serem prestadas pelo Prefeito Municipal, relativas a

medidas impugnadoras de ato ou omissão do prefetto;
Vl - desistil trânsigir, acordar e firmar compromisso nas aÇões de interesse do Município;
Vll - assessorar o Prefeito Municipal em assuntos de natureza jurídica, elaborando
pareceres e estudos ou propondo normas, medidas e diretrizes;
Vlll - assistir o Prefeito Municipal no controle Interno da legalidade dos atos da
Administração;
lX - sugerir ao Prefeito Municipal medidas de caráter jurídico reclamadas pelo interesse
público;
X - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e demais atos normativos, a
ser uniformemente seguida pelos órgãos e êntidades da Administração Municipal;
Xl - baixar o Regimento lnterno da Procuradoria Geral do Município;
Xll - proferir decisão nas sindicâncias e nos processos administrativos disciplinares
promovidos pelos Procuradores e aplicar penalidades, salvo a de demissão,
Xlll - promover a lotação e a distribuiçáo dos Membros e servidores, no âmbito da
Procuradoria-Geral do Município;
XIV - editar e praticar os atos normativos ou não, inerentes a suas atribuiçóes;
XV - propor, ao PreÍeito Municipal, as alterações a esta Lei Complementar
XVI - promover a cobrança da dÍvida ativa do Município;
XVll - exercer as funçôes de assessoria jurídica dos órgãos da Administração direta, bem
como emitir parecer para fixar a interpretação do Governo Municipal e o uniforme
entendimento das Leis e/ou atos administrativos;
XVlll - patrocinar as causas, contenciosas ou novas, em que o Município for autor, réu,
interveniente ou de qualquer forma interessado.
XIX - receber as citações iniciais e notificaç6es referentes a quais quer açôes ou processos
ajuizados contra o Município, nos quais for este chamado a intervir, bem como as
notificações de manda do de segurança dirigidas pessoa do Prefeito Municipal;
XX - utilizar recursos de lnformática;
XXI - conduzir veículos oficiais sob sua guarda, quando necessário;
XXll - dar ampla divulgaÇáo as informações, normas e políticas públicas do Município;
XXlll - participar de reuniões, eventos e audiências quando convocado;
XXIV - realizar outras atividades correlatas no âmbito de sua competência, que lhe venham
a ser delegadas.
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ESTADO DO ESP|RITO SANTO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE COLATINA
GABINETE DO PREFEITO

Carga Horária 08 horas diárias

Padrão
Hierárquico

Vencimentos

Cargo Comissionado - Nivel 1

(cc-í)

R$ 9.316,34

Requisitos
investidura:

PROCURADOR GERAL ADJUNTO

Direção, chefia e assessoramento

Privativamente exercido por advogado inscrito nos quadros da Ordem
dos Advogados do Brasil - OAB, devendo ser detentor de notável saber
jurídico, reputação ilibada e ter 03 (três) anos de atividade jurÍdica

comorovada:
Pa'" conirecir"nio ", lnformática;

Currículo;
Declaração de não Parentesco,
Não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado que
expressamente o impeça de assulir cargo público

Atribuições:
o Procurador-Geral Adjunto do Município, direta e imediatamente subordinada a

Procuradoria-Geral do Município, incumbe, principalmente, colaborar com este em seu

assessoramento jurídico ao Prefeito Municipal produzindo pareceres, informações e demais

trabalhos jurídicos que lhes sejam atribuídos pelo chefe da instituiÇão, obtendo as mesmas

atribuições do Procurador Geral.

Carga Horária 08 horas diárias

Padrão
Hierárquico

Cargo Comissionado - Nível 2
(cc-2)

Requisitos
investidura:

Vencimentos R$ 6.426,63

Cargo

Natureza

DIRETOR JURíDICO

Direção, chefia e assessoramento

Privativamentê exercido por advogado, devidamente inscrito nos
quadros da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, de reconhecida
idoneidade, notável saber jurídico e reputação ilibada;
Conhecimento em lnformática;
Currículo;
DeclaraÇão de não Parentesco;
Não ter sofrido condenaÇão criminal transitada em julgado que

expressamênte o impeça de assumir cargo público.

Atribuições:
| - coordenar as atividades de planejamento, organização e direçáo da Secretaria;
ll - promover a integração e interação entre os diversos órgãos da Secretaria e as polÍticas e

açóes definidas em todas as áreas;
lll - auxiliar e assessorar o Procurador Geral no exercício de suas atribuições;
lV - coordenar e orientar em apoio as Secretárias a realizaçáo de estudos, levantamento de
dados e elaboração de propostas de projetos que levem à melhoria do desenvolvimento das

. atividades da Procuradoria e dos seus serviços;
V - coordenar e orientar a execução das atividades administrativâs e financeiras da
Procuradoria promovendo suporte à realização dos programas projetos e atividâdes da

Av. Ângelo Giuberti, 343 - Bo Esplanada - Colatina/ES
cEP. 29.702-902 -ÍEUFAJ.. (27) 3177-7004

para

<y>^\

Cargo

Natureza
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
GABINETE DO PREFEITO

Procuradoria, direção e coordenação;
Vl - organizar e coordenar as atividades do gabinete do Procurador, em especial o protocolo

de documentos oíiciais, atendimento ao público, e o trâmite de processos administrativos
intersecretarias;
vll - subsidiar as instâncias superiores conforme lhe seja solicitado, no que concerne ao

planejamento e ao processo decisório relativo às políticas, programas, projetos e atividades

de sua área de competência.
Vlll - executar outras atividades corrêlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.
lX - utilizar recursos de lnformática
X - conduzir veículos oficiais sob sua guarda, quando necessário:
Xl -dar ampla divulgaÇão as informaçdes, normas e políticas públicas do Município;
Xll - participar de reunióes, eventos e audiências quando convocado;
Xlll - realizar outras atividades correlatas no âmbito de sua competência, que lhê venham a
ser delegadas.

Carga Horária
l

08 horas diárias

Cargo Comissionado
(cc-3)

- Nível 3 lPadrão
Hierárquico

Vencimentos R$ 5 980,44

Cargo

Natureza

Requisitos para
investidura:

SECRETÁRIO MUNICIPAL ADJUNTO

Direção, chefia e assessoramento

Formação em nível técnico ou superior;
Conhecimento em lnformática;
Currículo;
Declaração de não Parentesco;
Náo ter sofrido condenação criminal transitada em
expressamente o impeça de assumir cargo público.

julgado que

Atribuições:
l- exercer a Subsecretaria da Pasta nos assuntos concernentes a sua lotação;
ll - substituir nas ausências e impedimento o Secretário da Pasta, na condição de Secretário
Adjunto;
lll - orientar, controlar e fazer cumprir a política estâbelecida, no que se refere ao
planejamento, orientação e definição das atividades desenvolvidas para consecução dos
programas e projetos da área sob sua responsabilidadê;
lV promover estudos de racionalização e controle do desempenho organizacional,
V coordenar a aplicação do planejamento estratégico estabelecido para sua área;
Vl. avaliar desempenho e resultados dos programas, projetos e atividades empreendidos
sob sua responsabilidade;
Vll. apresentar, periodicamente, relatório circunstanciado e crítico sobre as aÇões
empreendidas, seu monitoramento, desenvolvimento e aperfeiçoamento,
Vlll. subsidiar as instâncias superiores conforme lhe sêja solicitado, no que concerne ao
planejamento e ao processo decisório relativo às políticas, programas, projetos e atividades
de sua área de competência;
Xl. atuar no exame de matérias e processos administrativos, de forma consultiva;
X. propor alterações que visem a melhoria e atualização da legislação, das normas
complementares e dos procedimentos adm inistrativos;
Xl. garantir suporte na gestão de pêssoas, na administração de material, patrimÔnio,
informática e serviÇos para as áreas meios e finalísticas da administração;
Xll. definir diretrizes, planejar, coordenar e supervisiona açôes, monitorando resultados e
fomentando políticas de mudança;
Xlll. planejar a execução do orçamento conforme planejamento governamental;

-z&/tlL'...
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL OE COLATINA
GABINETE DO PREFEITO

-l
XIV acompanhar e controlar a prestação dos serviços dos setores de sua competência;
XV subsidiar informaçôes referentes à prestação de contas em qualquer forma de controle;
XVl. gerenciar os contratos dos serviços relacionados a sua competência;
XVll. atender as auditorias e fiscalizações internas e externas relacionados a sua
competência;
XVlll. Utilizar recursos de lnformática
XlX. conduzir veículos oficiais sob sua guarda, quando necessário;
XX. dar ampla divulgação as informaçóes, normas e políticas públicas do Município;
XXl. participar de reuniões, eventos e audiências quando convocado;
XXll. realizar outras atividades correlatas no âmbito de sua compêtência, que lhe venham a

ser delegadas

Carga Horária 08 horas diárias

Padrão
Hierárquico

Cargo Comissionado - Nível 4
(cc4)

Vencimentos R$ 5.980,44

CaÍgo ASSESSOR TÉCNICO

Assessoria

Declaração de não Parentesco;
Não ter sofrido condenação criminal transitada em
expressamente o impeça de assumir cargo público

Natureza

Requisitos para
investidura:

Formação em nivel técnico ou superior com inscrição no respectivo
conselho de classe;
Conhecimento em lnformática;
Currículo;

o que

_l
julgad

Atribuições:
L auxiliar e assessorar o Secretário Municipal e o Secretário Ad.junto no exercício de

suas atribuições; .. .. subsidiar o secretário Municipal e o secretário Adjunto, quando solicitado, no

processo decisório relativo às políticas, programas, projetos e atividades de sua área de

competência;
. realizar estudos, levantamento de dados sobre matéria relacionada à administração

pública;
lV. elaborar documentos de interesse da secretaria para posterior ratificaÇão;

v orientar o secretário Municipal e o secretário Adjunto sobre boas práticas de gestão;

Vl. responder como responsável tecnico do setor, quando designado,
v . elaborar propostas de proletos que levem à melhoria do desenvolvimento das

atividades do órgão e dos seus serviços;
Vlll. gerenciár as questões relaiivas às rotinas de trabalhos do setor orientando os

servidores quanto ao procedimento a ser realizado nos casos de dúvidas;
lX. confeccionar e fiscalizar o cumprimento de normas de procedimentos internas,
informando ao Secretário Municipal e o Secretário Adjunto os responsáveis pelo

descumprimento das mesmas quando isso causar dano ao erário, atentar conÍa o código de

ética ou afetar o cumprimento dê metas e objetivos.
x. despachar diretamente com o Secretário Adjunto, assuntos de interesse do órgão,
bem como, pleitear a aquisiçáo de bens e execução de serviços necessários ao

funcionamento do setor;
Xt. dar suporte a solicitações administrativas do Secretário Municipal, Secretário Adjunto
e demais servidores do órgão;
xll. utilizar recursos de lnformática,
Xlll. conduzir veículos oflciais sob sua guarda, quando necessário;
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
GABINETE DO PREFEITO

xtv
XV

dar ampla divulgação as informaçóes, normas e politicas públicas do Município;
participar de reuniões, eventos e audiências quando convocado;

xvt realizar outras ativi
a ser delegadas.

Carga Horária 08 horas diárias

dades correlatas no âmbito de sua competência, que lhe venham

P
H

adrão
ierárquico

Cargo Comissionado - Nível 5
(cc-5)

Vencimentos R$ 4.009,51

argo

Natureza

SUPERINTENDENTE

Cheíia de Setor e/ou ServiÇos

Formação em nível médio;
Conhecimento em lnformática;
Currículo;
Declaraçáo de não Parentesco;
Não ter sofrido condenação criminal transitada em
expressamente o impeça de assumir cargo público.

Requisitos para
investidure:

@

julgado que
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L assistir ao Secretário Municipal e o Secretário Adjunto no estabelecimento,
manutenÇão e desenvolvimento de suas relações institucionais internas e externas;
tt. organizar e coordenar as audiências do Secretário:
lll. assessorar o secretário no planejamento de ações, na organização dos meios e na

coordenação das atividades do setor ou serviços de sua lotação;
tV assistir ao Secretário Municipal e o Secretário Adjunto em sua representação
institucional do setor ou serviços de sua lotaçáo
V elaborar documentos de interesse do setor ou serviços de sua lotação para posterior
ratificação;
vl. atuar nos processos de compras de produtos relacionados ao setor ou serviços
destinados a sua lotação;
Vll. planejar, organizat controlar e assessorar recursos humanos, patrimÔnio. materiais.
informações, financeira e tecnológica de interesse do setor ou serviços de sua lotação;
vlll. conduzir o preparo e despacho do expediente, inclusive as respostas às consultas
formuladas ao órgão após ouvidas as áreas técnicas, quando for o caso;
tx. acompanhar e coordenar a tramitação dos processos de interesse do setor ou
serviços de sua lotação. respeitando e supervisionando o cumprimento das normas legais e
instruções normativas,
X. assistir ao secretário em questões relativas às rotinas de trabalhos do setor ou
serviços de sua lotação;
xl. requisitar e ãisponibilizar os meios materiais necessários para funcionamento do
setor ou serviços de sua lotação.
xll. coordenar o fluxo de informações bem como desempenhar as atividades de
coordenação interna e externa e junto aos órgáos de imprensa, de divulgação de
informações e notícias do setor ou serviços de sua lotação;
Xtll. árticular os interesses do setor ou serviÇos de sua lotação junto aos demais órgãos
da estrutura organizacronal do Município;
xlv administrar a correspondência e gerir o arquivo de informações e dados, assim como
de todos os atos, relatórios, conespondências e outros documentos de interesse do setor ou
serviços de sua lotação:
XV acompanhar os termos dos contratos a serem firmados do setor ou serviços de sua
lotaÇão. bem como supervisionar, acompanhar e avaliar os seus respectivos cumpiimentos:
XVl. utilizar recursos de lnformática;
XVll. conduzir veículos oficiais sob sua guarda, quando necessário;
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xvlll. dar ampla divulgação as informações, normas e políticas públicas do Município;
xlx. participar de rêunióês, eventos e audiências quando convocado;
Xx. realizar outras atividades correlatas no âmbito de sua competência, que lhe venham

a ser delegadas.

ESTADO DO ESPiRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
GABINEÍE DO PREFEITO

Carga H

Padrão

orária 08 horas diárias

Cargo Comissionado - Nível 6
(cc-6)Hierárquico

Vencimentos R$ 3.397,89

Cargo COORDENADOR

Chefia

Formaçáo em nível médio;
Conhecimento em lnformática;
Currículo;
Declaração de não Parentesco;
Não ter sofrido condenação criminal transitada em
expressamente o impeça de assumir cargo público.

Natureza

Rêquisitos para
investidura:

julgado que

Atribuições:
l. assessorar os Superintendentes na efetivação de açóes propostas, na organização

dos meios de execução e no apoio às atividades das suas unidades;
ll. elaborar documentos de interesse do Setor ou serviços de sua lotação para posterior

ratificação;
lll. organizardocumentosecorrespondências;
lV acômpanhar processos administrativos do setor ou serviÇos de sua lotaçâo;
V. coordenar recursos humanos e gerenciar equipes,
Vl. administrar processos de controle de ponto, atestados, afastamentos entre outras

atividades administrativas;
Vll. gerir o pessoal, no que diz respeito a rotinas funcionais, marcação de férias,

cadastró, afastamentos e acompanhamento de processos que envolvam servtdores;

v l. verificar se as equipes estão dimensionadas para o volume de atividades,

controlando assiduidade, pontualidade e reposição de quadros;
lx. zelar pelos bens patrimoniais:
x. Levantar necessidades, requisitar e acompanhar a compra de material permanente e

de consumo;
xl. atuar nos processos de compras de produtos relacionados ao setor ou serviços

destinados a sua lotação;
Xll. controlar materiais de consumo, estoque de equipamêntos, uniformes e insumos;

xttt. gerenciar equipe de serviços:
XIV elaborar relatórios;
XV. criar rotinas administrativas e operacionais;
XVl. gerenciar escala de trabalho;
XVll. distribuirserviços;
xvlll. utilizar recursos de lnformática;
XlX. executar e acompanhar diretamente os serviços, supervisionando-os
responsabilizando-se pelo pleno cumprimento dos prazos e pela exatidão das açôes;
Xx. conduzir veículos oficiais sob sua guarda, quando necessário;
XlX. dar âmpla divulgação as informaçôes, normas e políticas públicas do Município;
XXll. participar de reuniões, eventos e audiências quando convocado;
XXlll. realizar outras atividades correlatas no âmbito de sua competência, que lhe venham a

ser delegadas

Carga Horária 08 horas diárias

e
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Padrão
Hierárquico

Vencimentos

Cargo

Natureza

R$ 2 002,00

Cargo Comissionado - Nível 7

(cc-7)

GERENTE

Chêfia
l
Formação em nível médio;Requisitos para

investidura: Conhecimento em lnformática;
Currículo;
Declaraçâo de não Parentesco;
Não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado que o impeça
de assumir cargo público.

Atribuições:
l. assessorar os Superintendentes na efetivação de ações propostas, na organização
dos meios de execução e no apoio às atividades das suas unidades;
ll. chefiar e executar tareÍas, sob supervisão, operacionalizando projetos relacionados

ao seu setor de trabalho, inclusive rotinas administrativas e/ou técnicas, responsabilizando-
se pelas ações de seus subordinados e pelos resultados específicos obtidos,
lll. implântar normas e instrumentos para raclonalização do processo de trabalho sôb

sua resPonsabilidade;
coletar e registrar dados que possibilitem o monitoramento, a avaliaçáo e aprimoramento do
processo de trabalho sob sua responsabilidade;
tV distribuir os serviÇos administrativos e zelar pelo cumprimento dos mesmos;
V. Supervisionar e treinar equipes de trabalho;
Vl. Dar suporte operacional ao subordinados;
vll. levântar necessidades, requisitar e acompanhar a compra de material permanente e
de consumo
Vlll, elaborar, acompanhar e controlar os processos de aquisição de materiais
permanentes e de consumo:
lx. gerenciar o controle do material de consumo e permanente;
x. elaborar, acompanhar e controlar os contratos administrativos;
xl. manter organizâda a coletânea de leis e regulamentos, diretrizes, circulares,
portarias, pareceres e outros documentos;
Xll. fiscalizar e manter atualizado o registro da frequência:
XIll. comunrcar superiores hierárquicoi as irregularidades cometidas por servidores ou
terceiros que afetem o bom andamento do serviço público;
xtv despachar e controlar a tramitação de documentos e expedientes inerentes às
atividades sob sua responsabilidade,
conhecer a legislação vigente, atos internos, cumprindo-a e fazendo cumprir, no âmbito de
sua atuaçáo, as determinações nelas contidas;
zelar pela ordem e conservação do material sob sua guarda;
xV conduzir veículos oficiais sob sua guarda, quando necessário;
XVt. dar ampla divulgação as informações, normas e políticas públicas do Município;
XVll. participar de reuniões, eventos e audiências quando convocado;
xvttt. realizar outras atividades correlatas no âmbito de sua competência, que lhe venham
a ser delegadas.

Carga Horária

Padrão
Hierárquico

Vencimentos

08 horas diárias

Cargo Comissionado - Nível I
(cc-8)

R$ 1.550,00
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ESTADO DO ÊSP|RITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
GABINETE DO PREFEITO

Cargo ASSISTENTE TÉCNICO

Requisitos para investidura: Formação em nível médio;
Currículo;
Declaração de não Parentesco;
Náo ter sofrido condenação criminal transitada em julgado
que o impeça de assumir cargo público.

Atribuições:
Assessorar os superiores hierárquicos no setor de sua lotação, atendendo ao público'

agendando audiências, gerindo correspondências, participando de reuniões, divulgando
informações, confeccionando documentos, dirigindo serviços, produzindo pareceres,

inÍormações e demais trabalhos que lhe seja atribuído pelo superior hierárquico conforme
atribuições do órgão.

Carga Horária 08 horas diárias

Padrão
Hierárquico

Vencimentos R$ 1.500,00

Cargo Comissionado - Nível 9
(cc-s)

Natureza
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ESTADO DO ESPiRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
GABINETE DO PREFEITO

ESTTMATIVA DE IMPACTO ORÇÀMENTÁRIO/FINANCEIRO

Considêrando a Lei Complementar í01, de 04 de maio de 2000, que normatiza a responsabilidade
na gestão fiscal e pressupõê a ação planejada e transparente, em que se previnem riscos e
corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento
de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições no que

tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade social e

outras, dívidas consolidada e mobiliária, operaçóes de credito, inclusive por antecipação de
receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a PagaÍ.

Considerando especialmente o disposto nos art. í5, 16e 17 da LRF que a criação' expansão ou

aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa, bem como os
atos que criarem ou aumentarem despesa obrigatória de caráter continuado, serão será

acompanhado de estimativa do impacto orçamentário-financêiro no exercÍcio em que deva

entrar em vigor e nos dois subsequentes, bem como a declaração do ordenador da dêspesa
de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentáÍia anuel e

compatibilidade com o plano plurianuâl e com a lei de diretrizes orçamentárias, definindo
como não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a geração de despesa ou

assunção de obrigação que não atendam tais requtsitos.

Sirvo-me do presente para realização de ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRlO/FINANCEIRO, conforme fatos, fundamentos e dados abaixo descritos:

DESCRIÇAO DA DESPESA

Possibilidade de reestruturação da tabela de cargos comissionados com transformação e

alteração do vencimento

JUSTIFICATIVA DA DESPESA

Trata-se de projeto de lei oriundo do Relatório de Levantâmento 0112021 da controladoria-
geral do município ao prefeito municipal de colatina recomendando a adequaçáo da

estrutura de cargos comissionados do município. No levantamento realizado pelo órgão de
controle interno foi apontado pela Equipe de Auditoria a Desatualização do Quadro de

Cargos Comissionados, Ausência de requisitos e descrição de atribuições dos cargos na Lei

Municipal Complementar, Divergência na nomenclatura dos cargos, Defasagem dos valores
dos vencimentos dos cargos em comissáo.
A partar de estudos, adequações e atualizaÇões, a Equipe de Auditoria produziu Relatório e
propôs minuta contemplando todos os cargos comissionados existentes no quadro municipal
de Colatina, assim como algumas alterações de nomenclaturas, suas respectivas descriçôes
de atribuiçôes, quantitativo, carga horária, requisitos para investidura e vencimentos a ser
analisada e possivelmente aprovada pelo Chefe do Poder Executivo.
Alem disso, foi detectado durante a execução dos trabalhos de auditoria que a atual
estrutura de cargos do MunicÍpio não atende as especificidades e condições de remessa de
informações ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo impostas pela lnstruçáo
Normativa 38 do TCEES e pelo Sistema CidadES da Corte de Contas.
Alem disso, a gestão geralmente busca entre os servidores efetivos da administração públi-

ca aqueles que possuem capacidade técnica e disponibilidade em ocupar tais cargos.
Por fim, e o mais importante é o resultado que espera ser alcançado com esse projeto de lei.

Especialmente quanto a qualidade dos recursos humanos que e um dos fatores de sucesso
ou fracasso no serviço público. Frise-se que uma marca, dentre outras, da atual gestão está
na capacidade e valorizaÇão de seus profissionais e na constante busca de um quadro téc-
nico de excelência
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ESÍAOO DO ESPiRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLAÍINA
GABINETE DO PREFEITO

ESTIMATIVA DE GASTOS (Base Legal: Art. l6inciso I eArt. 17, § 1o, da LRF)

Essa projeção dos valores para o exercicio de 2022 foram baseados nos quantitativos de

cargos ocupaçlos elt 2!21
DISCRIMINATIVO 2022 20í5 2024

Verbas Salariais e
respectlvos encargos

RS 3.184.267,80 R$ 3.184.267,80 R$ 3.184.267,80

-
(

ORIGEM DOS RECURSOS (Base Legal: Art 17, § 1o, da LRF)

As despesas oriundas desse projeto de lei serão custeadas com recursos próprios,

suplementadas caso necessário.

x) a DESPESA encontra-se adequada com a lei orçamentária anual, ou seja, a despesa é
objeto de dotaÇão específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de

forma que somadas todas aS despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas

no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício.

COMPATIBILIDADE (Base Legal: Art. 16, §1'. inciso ll, LRF)

(x) a DESPESA é compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, ou

seja, a despesa encontra-se em conformidade com as diretrizes, objetivos, prioridades e

metas previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.

NÃO AFETAÇÃO DAS METAS DE RESULTADOS FISCAIS (Base Legal: Art. í7, §2", LRF)

(x) o aumento de despesa decorrente da extensão de carga horária e demais gratificações

será compensada pela anulação de outras despesas presentes no orçamento, dessa forma
não afetará as metas de resultados Íiscais previstas no anexo referido no § 1o do art. 4o da

LRF.

DECLARAçÃO DO ORDENADOR (Base Legal: Art. 16, inciso l, LRF)

b-
co

o aumento
mpatibilidade

tem adequaÇão orÇamentána e financeira "oÁ, t"l ortamentária anual e
com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

Colatina/ES, 03 de janeiro de 2022

Ordenador de Despesa
(Nome ou caà@íue.l)
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ADEOUAÇÂO (Besê Legel: Art. 16, §1", inciso l, LRF)
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Estimariva de imoaclo financeiro e oíçarne.ráíio

cÂRGOS PÀORÁO HIERAROU!CO QUANNTÀNVO VENCIMET{ÍO AÍUAL SUGESTÀO OIFERE çA
'18 RS 4 096.65 RS 6 600 00 R§ 4 503 35

contmlâdoÍ Geral 1 RS 4 096.65 R$ 8.600 00 R§ 4 503 35

cc,1 1 R$ I 316 34 RS 9 316 34 R$ 0,00

Proc!râdor Gera Adjunlo 1 R$ 6 426 63 R$ 6.426.63 RS 0,00

Direlor JuíÍdico RS 5 980 44 R$ 5.980.44 RS 0.00

Sec.eláÍio Municipal Adjuíío cc-4 10 RS 3 7E6.03 RS 5 980.44 RS 2 194,41

Assessor Técnrco de Gestác 5 R$ 3 009,51 R$ 4 009 51 R§ 1.000 00

CC.6 76 R$ 2 397 89 R$ 3 397 89 R§ 1 000 00

cc-7 140 RS r 335 71 RS 2 002 00 R9 666 29

G€rente cc-8 43 RS 1 145,84 R§ 1 550.00 R$ 404 16

cc-9 30 RS 1 100,00 RS r 500 00 R$ 400 00

R$57,3ô3,25 Rt14.671,s6

oÍeíânçâ FroR caRGo,MÊs

R$ 311167,23

SecÍeiálq Muniopal

Galro lotd du4 ps

R$ 73 739 70
R$4 096,65
R5 9.316,34
R$ 6.426.63

R5 23.92r,76
R§ 37 860,30
RS 15 047,55

R$ 1a2 239 6.4

R$ 146.999,40
R$ 49 271 12
RS 33 000 00

Gasto Íord 3ug3{io Poí
dgo POR rlE§

R$ 1s4 800 0o
R$a 600,00
RS9 316,34
R$ 6 426 63

RS 23 921.76
R$ 59 80! 40
R§ 20 047 55

RS 254 239 64
R$ 280 260 00
R§ 66.650 00
RS 45 000.00

R§ 31060 30
RS4 503.35

R$000
R$O00

R$ 21.92t! 10
RS5 000,00

RS 76 000 00
RS 93 280 60
R$ 17 378 83
Rli 12 000,00

DiíÊrênçâ - Gásro POR
CÂRGOIANO

R§ 1 134 844 20
R$ 63 0i6,90

RS 0,00
R$0,00
RS000

R5 30? 217.40
R$ 70 000 ü)

R$ 1064.000 00
R$ 1.305 92a 40
RE 243.304 32
RS 164 00o,O0

DIFEREI\&A íENSAL

R$ 31060.30
R$4.503,3s

R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00

RS 21.944 10
RS 5 000,00

RS 76 000,00
R$ 93 230,60
R$ 17 37A,84
R§ 12 000,00

UFERE!|çÀ ANUAL

RS 1 134 344 20
R$ 63 046,90

R$000
R$ 0,00
R$ 0,00

RS 307 217 40
R5 70 000,00

FE 1064.000,00
R$ 1305 92S 40

RS 243 304,32
R$ 164 000.00

R$ 4.356 341 22 R$ 621.919.09 R$ 933 0S6 32

VENCIMÊNTOS

Rti 31116? 23 Rg4 356 3122

13

Gasio Total atuâl po.

R$ I 706 867 26

QUANTITÀTIVO
TOTÂL

Gâ§to rorál sugeslão po.

R$ 13 063 204 4a

DIFERENÇÀ ANUA! COM
ÍoDos os caRcos

PREENCIüOOS

R§ 4.356.341,22

T8 R18.600,00
RS 8 600,00 I

R$4 503,35
R$ 4 503 35

R$000
RS000

=
10

76

RS 5 980.44
RS 5 980 44
RS 4 009 51

RS 3 397.89
RS 2.0
RS 1.550.00 RS40116
Rs 1 5oo.oo Rs4oo oo

RS I 316,34
RS 6 426.63

_ R$000
RS 2194,41
R$ 1.000,00
R$ r.000,oo

R$ 819.609,70
RS 63 046 90

R$000
RS 0.00

l1

3

=

02 0o R$666,29

11
107

38
30

-Iío9!Ielqq!!?rAq!4L

RS 5 00! 00

R9 71 293 03
R5 rs 358.08 RS21501312
RS 12 000 00 R$ 168 000 00

..1
R$ 3.184.297,9q 1

DIFÉRÊNÇA
ANUAL COM OS
ATUAIS CARGO§
PREENCHIDOS

/é9

PÀDRÃO HIERÁROUICO

cc-1
cc'2Procúrâdor Gera Adjunto
cc3
CC4Secrêláno Muniopal Adiunlo
cc-5
cc-6

140
43
30cc,9

I

t
1

l

--l-_-
--+- -

IMPACÍO ÁTUATJMÉS OÂ IMPACTO ATUALIAúb

cc'8
T------tooÍdenadoÍ
I cerenre
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índice Atual de
Despesa com
Pessoal
índice Previsto de
Oespesa com
Pessoal
DiÍeÍença

39,98% R$ 445.532.823,21

40,67% R§ 181.222.531,21

0,59% RS 3.166.291,80
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MUNICíP|o DE COLATINÂ

RÉLAÍóRIO DE GESTÃO FECAL

DEMONSÍRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATóRD DE GESÍÃO FISCAL

ORçÁMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

20 QUÂDRTMESTRE DE 2021 - MA|O A ÂGOSTO DE 2021

LRF, an. 48 - Anexo 6

Receita Corrente Líquida

Receita Corrente L Í,q uida Ajustada

Despesa Totalcom Pessoal - DÍP

Llmile Máximo (incisos l, ll e lll, art. 20 da LRD - 60%

Limite Prudencial (parágraÍo único, art.22 da LRR - 57,00%

Limite de Alena (lnciso ll do §10 do aÍL 59 da LRO - 54,0(M

DÍvida Consolidada Lí'quida

Limíe Defnido por Resolução do Senado FedeÍal

Total das Garantas

Limite Deínido por ResoluÉo do Senâdo Federal

OperaÉes de Crédito lntemas e Exlemas

Operações de Crédío por Antecipação da Receita

Limite Defnido pelo Senado fuerd para Operasies de Crédito
Externas e lntemas

Ljmite Definido pelo Senado Federal paÍa Operações de Crédito
por Adecipaçâo da Receita

Valor Total

FONTE: Sistema de Adminislrâção de Finanças Pública, Secrelaria Municipalda Fazenda, 21109/2021, 15h42min.

JOÃO GUERINO BALESTRASSI

PREFEIÍO

JONATHAN ERUNO BLUNCK GERVASIO

SECREÍÁRIO IVUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO

R$ 1,00

445.532.8n.?r

445.402.823,21

41,05%

54,00%

51,30%

48,60%

16,00%

7,00Yn

ÀLECIO SESANA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA

178.056.059,41

240.51?,524,53

228.491.648,30

2t6.465.112,08

-76.408.538,39

537.071.995.52

98.463.199.18 97.988.621,11

1.154.512,64

71.264.451,7r

31.178.197,62

GARÀNIIÁS DE VÂLORE§

iESTOS I FÂGÂÊ
tÀ PAGAR

VALOR % SOBRE A RCL

Âté o 2. Quadrimêsú l Âté o 3" quadri.neske

| -gl.szg.ooo.sz

I ss+.ma.aaz,sz

VALOi

ExERcÍco)
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EDITAL
Pregão Prêsencial n.' 090/202í

O MUNICíP|O DE COLATINA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.' 27.165.72910001-
74, com sede na Avenida Ângelo Giuberti, 343, bairro Esplanada, Colatina/Es, torna público que realizará Pregáo
Presencial objetivando a contratação de emprêsa especializada paÍa Elaboração do Plano de Cargos, Carreiras ê
Salários dos Sêryidorês Municipais e Reêstruturação Orgânizacional das Secretarias da Prêfêitura Municipal de
colatina, com sistema de impactos financeiros projêtados anualmente e com proieções automáticas para as
rêmuneraçõês ê para os ênquadramentos horizontais por tempo de serviço, conforme Processo n.' 02171'll202'l,
devidamente autorizado pela autoridade competente. O Pregão Presencial será realizado pelo Pregoêiro do Município de
Colatina, designado pela Portaria n,o 00412021, regido pela Lei n! 10.520/2002, Lei Complementar no 12312006, Lei
Complementar no 14712014, Lei Municipal no 4.97612004 e pêla Lei Fêderâl n: 8.666/'1993, e suas alteraçôes e demais
nôrmas pertinentes.

1 - DO OBJETO:

1.1 - O objeto da presente licitação é a contrataçáo de empresa especializâda para elaboraçáo do Plano de Cargos,
Carreiras e Salários dos Servidores Municipais e Reestruturaçáo Organizacionâl das Secretarias da Prefeitura À/unicipal
de Colatina, com sistema de impactos Ínanceiros projetados anualmente e com projeçóes automáticas para as
remunerações e para os enquadramentos horizontais por tempo de serviço, através da Secretaria l\ilunicipal de Recursos
Humanos, conforme relacionados no Anexo I do presente Edital.

1.2 - As especificações e as condiçóes para contratação dos serviços, ob.ieto desta licitação, sáo as constantes neste
edital e seus anexos.

2 - DA ABERTURA DA SESSAO:

2.1 - As 08h do dia 03 de dezembro de 202'l, será aberta à sessão pelo Pregoeiro na sala de reuniões da
Coordenadoria de LicitaçÕes, no 02, no térreo do edifício-sede, localizada na Avenida Angelo Giuberti, 343, Bairro
Esplanada, Colatina - ES, para, a realizaçâo do Credenciamento e após, recebimento dos Envelopes "Proposta de
Preços" e "Habilitaçáo".

2.2 - Declaêda aberla a sessáo pelo Pregoeiro, náo mais seráo admitidas novas proponêntes.

3 . DAS DISPOSIÇÓES PRELIMINARES

3.1 - Tipo de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE

3.2 - Dotâção Orçamentária: 0700010412800122029 - Elemento de despesa: 33903900000 - Ficha: 124 - FR
20010000001 - Recurso: Recursos Ordinários - Tesouro Náo Vincuiado.

4. DAS CONDICÕES GERAIS PARA A PARTICIPACÃO:

4.í - Somente poderão participar dêste Prêgão Presencial pessoas lurídicas que desenvolvam as atividades
pertinentes ao objêto destâ licitâção, quê atêndam a todas as exigências contidas neste edital e seus anexos,
além das disposições legais, independentemente de transcrição.

4.2 - Náo será permitida a participaçáo nesta licitaÇáo, de empresas que estejam cumprindo pena de suspensáo
temporária de participaçáo em licitaçáo e/ou impedimento de contratar com o Município de Colatina, ôu ainda que
tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, náo ocorrendo â reabilitaçáo, ou
que se subsumam as disposiçÕes dos arts. 90 e inciso V do at1. 27 da Lei n" 8.666/93.

5 - DqS ENVELOPES "PROPOSTA DE PREÇOS" E "HABILITAÇAO":

Avenidâ Angelo Giuberti, 343 - Bairro Esplanada - Colalina - ES Cep.:29.702-902 Pâge 1 of 32
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EDITAL
Prêgão Prêsêncial N" 000090/2021 Oata: O3l'l2l2o2'l 08i00

Processo N' : O217'l I 12021

5.1 - As licitantes deveráo entregar no êntretempo deÍinido neste êdital, após regular credenciamento, sua proposta e a
documentaçáo necessária parâ habilitaçáo, em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados ê rubricados, contendo na parte
externa, os seguintes dizeres:

RAZÃO SOCTAL: 
._ ( --j. \.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINT
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINT

EDITAL
Pregão Presencial Nô 000090i2021 Oata: 0311212021 Ogi00

Processo No i 0217 1 1 l2t2'l

5.2 - O Envelopê n'01 - PROPOSTA deverá contêr as informações/documentos exigidos no item 7 deste Edital, e
o Envelope no 02 - HABILITAçAO deverá conter os documentos/informações exigidos no itêm 8 deste Edital.

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
MUNICíPIO DE COLATINA
PREGÃO PRESENCIAL NO O9O/2021
ENVELOPE N' OO2 - HABILITAÇÃO

5.3 - Os documentos poderão ser apresentados em original, por quâlquer processo de cópia autenticada por tabelião de
nota ou pelo Pregoeiro ou da Equipe de Apoio, hipótese em que a autenticâçáo deverá ocorrer no momento da sessáo.

6. DO CREDENCIAMENTO:

6.1 - Para, eÍetivação do Credenciamento, em cumprimento ao disposto no art. 40, Vll da Lei no 1O.52O1O2, é
OBRIGATORIA a apresentaçáo das DeclaraçÕes constantes do Anexo lV e Anêxo Vl, que deverão ser êntrêgues
sêparadamente dos Envelopes no 01 - "PÍoposta dê Preços" e n" 02 - "Habilitação".

6.2 - Gaso a licitante não se faça presente, deverá remeter as declarações de que trata o item 6.1 e o Contrato Social ou
documento equivalente devidamentê autênticado, de que trata o ltem 6.4, em envelope apartado que deverá trazer os
seguintes dizeres "PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA - PMC" - PREGÃO PRESENCIAL No. O9O/202'l -
ENVELOPE CREDENCIAMENTO".

CNPJ:
MUNICíPIO DE COLATINA
PREGÃO PRESENCIAL N' O9O/202í
ENVELOPE NO OOí - PROPOSTA

6.3 - Para a efetivaçáo.do Credenciamento o representante da proponente exibirá ao Pregoeiro qualquer documento de
identidade emitido por Orgáo Público acompanhado de Carta Credencial original, constante do ANEXO lll, que o autorize
a participar de Pregáô Presêncial ou INSTRUMENTO PROCURATÓRIO, que o autorize a responder pela proponente,
inclusive para â oferta de lancês verbais de preços, firmar declaraçÕes, dêsistir ou apresentâr recurso, assinâr a ata e
praticar os demais atos pertinentes ao presente certame, em nome da proponente.

ô.4 - Parâ efetivaçáo do Credenciamento e OBRIGATORIA a apresentaçáo da COPIA AUTENTICADA DO ATO
CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL, DO DOCUMENTO DE ELEIÇÃO DE SEUS
ADIiIINISTRADORES, DEVIDAMENTE REGISTRADOS NA JUNTA COMERCIAL OU NO CARTÓRIO DE PESSOAS
JURíDICAS, CONFORME O CASO, a fim de comprovar se o outorgante do instrumento procuratório que trata o subitem
anterior possui os devidos poderes da outorga supra.

6.5 - Para efeito de atendimento ao subitem 6.4 compreendê-se como:
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrâdo, em se tratando de sociedade
comercial, no caso de sociedade por açóes, acompânhado de documentos de eleição dos seus administradores
(Ata e Termo de Posse), ou Registro Comercial no caso de emprêsa individual;
b) Decreto de autorizaçáo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no PaÍs, e ato
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgáo competente, quando a atividade âssim o
exigir;
c) lnscriçáo do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício.

6.6 - A apresentaçáo do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, presta-se para observar se a
atividadê da empresa é concernente ao obieto contido no item 1.í.

6.7 - No caso de pÍoprietário, diretor, sócio ou assemelhado da proponente que comparecer ao local, deverá comprovar
a representatividade por meio da apresentaçáo do ato constitutivo, estatuto ou contralo social, do documento de eleiÇáo
de seus administradores, devidamente registrados na Junta Comercial ou no cartório de pêssoas jurídicas, coníorme o

caso.

6.8 - Caso a proponente não compareça, mas envie toda a documentaçáo necessária dentro do prazo estipulado.
participará do Pregáo Presencial com a primeira proposta apresentada quando do início dos trâbalhos, renunciando a

apresentaçáo de novas propostas e a interposiçáo de recurso.
Page 2 oÍ 32
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

SEcRETARIA T,UNIcIPAL DE AoMINISTRAçÃO

SUPERtNTENDÊNclA DE suPRrMENTos

ANEXO I

Pregão Prêsencial No 000090/2021 AbeÉura 031'1212021 o8:o0
Processo 021711/2021

&

OOOOI-GLOBAL
Código

00001 00013864

CONTRATACAO DE EIUPRESA PARA ELABORACAO
DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E SALARIOS
PREF, I\,4UN, COLATINA
Conkatação de empresa especializada para
Elaboração do Plano de Cargos e Carreiras da
Prêfeitura [/unicipal de Colâtina, compreendendo:
Levantamento dê dados e análise do perfil e das
atribuições desenvolvjdas pelos servidores
municipais; DescriÉo de cargost Avaliação dos
cargos; Pesquisa de saláriosi ConstruÉo da politica

salarial; ElaboraÇão da eshutura salârial; Entrega da
minuta do Projeto de Lei do Plano de Cargos,
Caneiras e Salários, acompanhada dos esludos de
impaclo finânceiro-orçamentário, bem como da
minuta de decreto para o processo de avaliaÉo de
desempenho.

SERV 1

00002 00013865

CONTRÁTACAO DE EI\4PRESA PARA
RÊÊSTRUTURACAO ORGANIZACIONAL DAS
SECRETARIAS I\,lUNICIPAIS

Conkatação de empresa espêciêlizada para
Reestruluíação OÍgânizacional das Secretarias
lú!nicipaas dâ PreÍêitura de Colatina, compreendêndo:
Análise e diagnóstico da estrutura organizêcional
atuâlmente utilizada com base nas legislêçôes
vigenles; Realização de reunião técnica com cheÍe
do poder execulivo acompanhado de seus técnicos
e assessores para alinhamenlo ê deÍniÉo de
direkizes a serem adotadas na execução dos
trabalhos, bêm como identificar os nós críticos na
visão interna da instituiÉo; Apresentaçáo e êntrega
do Diagnóstico e da apresentaçáo de Plano de
Trabalho do Projeto, em que estarão previstas todas
as fasês de execução do projêto; Apresentação da
píoposiçào dos organogrânas oas Secretaíias
lúunicipais; ApresentaçAo das atribuiçóes de cada
Secretaria Municipalt ApresentaÉo das revisões do
organogrêma e das atribuições de câda Secretaria
Municipal; Apresentação da eskutura de cargo
comissionado e função gratificadai Apresentação da
minutê do projeto de lei 6om a reforma admanishêtiva,
compreendendo a lêitura de artigo por ârtigo do
produlo fnal.

SERV 1

Total do Lote

Total Geral do(s) Lote(s)

Avênidâ Angelo Giuberii, U3 - Baírro Esptanada - Colatina - ES Cep,: 2g,t,2-gq2

Lote

,.-\
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